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PORTARIA N.º 121/2022 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA. 

 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. PAULO BERG MELGAÇO, 
de acordo com a Resolução 002/2009 de 07 de janeiro de 2009. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1.º - Conceder ao Vereador Sr. Raul Cacau de Meneses, 01 (uma) diária, no 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o mesmo viajar a cidade de São 
Gonçalo do Amarante-CE, no dia 24/06/2022, para participar do I Encontro de 
Vereadores e Vereadoras do Vale do Curu.  
 

Art. 2.º - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: 16.01.01.031.0001.2.106, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00. 
 
  Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

       PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
       EM, 23 de junho de 2022. 

 
 
 

 


